


Este manual tem como objetivo fornecer

orientações claras e detalhadas sobre o uso do

sistema SISLOG, destinado tanto às empresas

interessadas em fornecer bens e serviços ao

Estado de Goiás quanto a todos os usuários do

sistema.

O guia oferece instruções passo a passo para o

uso da tela do fornecedor, visando facilitar o

processo e garantir uma navegação eficiente e

segura no sistema.
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Área 

externa 

do 

SISLOG



 O fornecedor acessa o menu “Fornecedores” e seleciona a opção “Cadastro –

Cadastrar Fornecedor”.



O Representante 

deve preencher 

corretamente os 

dados solicitados.

 Campos com 

asterisco (*) são 

obrigatórios.

 Número da 

inscrição 

estadual: 

obrigatório 

apenas para os 

fornecedores 

registrados na 

JUCEG.



 Devem ser 

preenchidos os 

dados 

relacionados 

ao endereço 

comercial e do 

Representante 

legal.

 Atenção: O 

login é 

realizado pelo 

CPF do 

representante 

legal. 



 O representante 

deve informar 

se é sócio 

administrador 

da empresa. 

SIM: necessário 

anexar cópias 

do RG e CPF.

 NÃO: anexar 

cópias do RG, 

CPF, além da 

Procuração.



 Após salvar, confirme o e-mail cadastrado pelo representante.



 Este é o e-mail de 

confirmação. 

 Atenção: verifique 

a pasta de SPAM 

ou LIXEIRA. 

 Após confirmar, o 

fornecedor 

poderá criar sua 

senha.



 Após clicar em 

"Confirmar e-mail", 

o licitante é 

direcionado para 

esta página, onde 

cria sua senha.

 Se já possui acesso 

ao Portal Goiás, 

deve utilizar a 

mesma senha.



 Após confirmar a 

senha, o licitante 

é encaminhado 

para esta tela e 

clica em 

"Acessar".



ACESSO À PÁGINA INICIAL E CONFIRMAÇÃO DE 

DADOS Ao clicar em 
"Acessar", o 
licitante é 
conduzido à 
página inicial.

 Em seguida, deve 
acessar o menu 
lateral esquerdo e 
selecionar 
Fornecedores > 
Meu Cadastro. Isso 
abrirá uma página 
com o nome da 
empresa.

 Na página exibida, 
o licitante deve 
verificar as 
informações e 
clicar no botão 
"Confirmar Dados e 
Ir para 
Documentação"
para prosseguir.



ORIENTAÇÕES PARA ACESSO AO SISTEMA SISLOG:

 O acesso ao sistema Sislog é realizado 

através do número do CPF do 

Representante legal. 

 Obs: Uma pessoa física pode representar 

mais de uma empresa, desde que esteja 

devidamente registrada como 

representante legal.

 Obs: Uma empresa pode ter mais de um 

representante legal, sendo que o acesso 

ao sistema é feito individualmente por 

meio do número de CPF de cada 

representante, sendo que o acesso é 

pessoal e intransferível.



Tela inicial do fornecedor após logar no sistema.



 Acesse no 

menu do lado 

esquerdo da 

tela as opções:

- FORNECEDORES 

- MEU CADASTRO

 Caso a pessoa 

seja represente 

de mais de uma 

empresa, todas 

aparecerão na 

lista, permitindo 

que o 

representante 

selecione 

aquela que 

deseja acessar.



 Ao clicar no 

nome da 

empresa, o 

Representante 

tem acesso a 
todos os 

detalhes do 

cadastro.



 O fornecedor envia 

a documentação, 

anexa os arquivos e 

confirma o envio. 

Em seguida, recebe 

um e-mail de 

confirmação 

informando que os 

documentos estão 

vinculados ao seu 

cadastro e podem 

ser importados para 

a contratação.



 Para pesquisar sobre 

contratações 

publicadas, em 

andamento e/ou 

homologadas, o 

Representante realiza a 

busca na tela inicial do 

Sislog, no campo de 

Contratações.

https://sislog.go.gov.br/

https://sislog.go.gov.br/


 Na página de 

consultas de 

contratações, é 

possível filtrar por 

órgão, 

modalidade e 

status da 

licitação.



 Ao clicar na 
contratação 
desejada, você 
tem acesso a 
todas as 
informações e 
dados públicos da 
contratação. 

 Na opção 
"Participar", se o 
fornecedor já 
estiver cadastrado, 
é encaminhado 
para o campo de 
login. 

 Na opção 
"Cadastrar", o 
fornecedor é 
direcionado para 
a página de 
cadastro no 
SISLOG.



 Ainda na página de 

consulta da 

contratação, no 

campo "Documentos 

da Contratação", o 

Representante tem 

acesso aos documentos 

tornados públicos pelo 

Agente de 

Contratação ou Agente 

de Contratação Direta.



 Depois que o 

Representante  

encontra a 

contratação que 

deseja participar, 
ele volta à 

página de 

acesso e realiza 

seu login

utilizando por 

meio do número 

do CPF e a 

senha.



 Ao realizar o login, 

o fornecedor 

pode pesquisar as 

contratações 

acessando o 

menu na lateral 

esquerda e 

clicando em 

'Contratações

 Contratação 

Direta: nos casos 

de Dispensa, 

Dispensa 

Eletrônica e 

Inexigibilidade 

 Licitação: nos 

casos de Pregão e 

Concorrência.



 Nesta tela, o 
licitante pode 

pesquisar pelo 

número da 

contratação 
desejada e 

clicar em 

"Filtrar"



 Ao clicar na contratação desejada, a tela de credenciamento será aberta. Se a 

pessoa física representar mais de uma empresa, será exibida uma lista de empresas, 

permitindo que ela selecione a empresa que deseja credenciar.



 Após selecionar a 

empresa, o 

Representante é 

redirecionado para 

a página do “Termo 

de Aceite para 

Credenciamento”.

 Necessário informar 

o porte da empresa



 Confirmação do credenciamento, ato que será realizado 

apenas no primeiro acesso à contratação.



 Ao acessar a contratação na aba “1. Documentos”, estarão disponíveis os 
documentos tornados públicos  pelo Agente de Contratação/Agente de 
Contratação Direta, relacionados à contratação.



 dsdf



TELA INICIAL DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA ELETRÔNICA

 A tela inicial 

de uma 

contratação 

por Dispensa 

Eletrônica
apresenta 

uma 

estrutura 

simplificada, 
pois se trata 

de um tipo 

de disputa 

menos 

complexa.



INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA.

 Tela inicial do 

fornecedor 

credenciado 

em 

Inexigibilidade 

ou Dispensa.



 Na tela de 

Credenciamento, o 

Licitante pode alterar 

o enquadramento 

(caso o tenha 

informado 

incorretamente 

durante o 

credenciamento)

 É possível realizar o 

descredenciamento 

da licitação durante 

o prazo da Fase de 

Propostas.



 Na tela 'Minha 
Documentação', o 
Licitante pode 
acessar todos os 
documentos 
enviados para a 
contratação:

 “Documentos de 
Habilitação nesta 
contratação”: 
incluem todos os 
documentos 
enviados para esta 
contratação.

 “Documentos atuais 
do Meu CADFOR”: 
apresenta uma 
visualização dos 
documentos 
armazenados em 
seu cadastro no 
sistema





 “Documentos 

de Proposta 

Enviada”: O 

Licitante pode 
visualizar os 

documentos 

(Propostas) 

enviadas na 

contratação, 

tanto a 

proposta 

inicial, quanto 
a reajustada 

(Fase de 

Diligência)



“Documentos Adicionais Obrigatórios Enviados”: Caso o Edital de licitação 

exija, o Licitante realizará o envio dos documentos complementares.



PROPOSTA
 O Licitante pode 

consultar as 
informações sobre 
o prazo para 
envio da 
proposta. 

 Para realizar o 
envio da proposta 
Licitante deverá 
informar:

 O valor global: nos 
casos de 
contratação do 
objeto por lote;

 Valor unitário: nos 
casos de 
contratação do 
objeto por Item. 

Em ambos os 
casos é 
necessário 
informar o valor 
numeral da 
proposta e enviar 
em anexo o 
documento da 
proposta.



TELA DE ENVIO DE PROPOSTA PARA CONTRATAÇÃO 

TÉCNICA E PREÇO

 Nesta tela, o 

licitante envia 

a proposta nos 
casos de 

Contratação 

Técnica e 
Preço.



 SALA DE 

DISPUTA



LANCES

 Na sala de 

disputa, o 

Licitante pode 

visualizar os 
itens ou lotes e 

registrar seus 

lances.

 Acompanha 

ao melhor 

lance.

 E acessa a 
Lista de 

Lances



DECRETO ESTADUAL Nº 10.247/2023. ART. 4º AO PARTICIPAR DO PREGÃO, O LICITANTE DEVERÁ DECLARAR, EM CAMPO PRÓPRIO 

DO SISTEMA, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

V – A RESPONSABILIDADE PELAS TRANSAÇÕES QUE FOREM EFETUADAS PELO LICITANTE, NO SISTEMA, ASSUMIDOS COMO FIRMES E 

VERDADEIROS SUAS PROPOSTAS E SEUS LANCES, INCLUSIVE OS ATOS PRATICADOS DIRETAMENTE OU POR SEU REPRESENTANTE, 

EXCLUÍDA A RESPONSABILIDADE DO PROVEDOR DO SISTEMA, DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO POR 

EVENTUAIS DANOS DECORRENTES DE USO INDEVIDO DA SENHA, EM LICITAÇÕES, AINDA QUE SEJA POR TERCEIROS..

EXCLUSÃO DE LANCE

 O Licitante pode 
solicitar a exclusão 
de um lance 
digitado 
indevidamente ao 
Agente de 
Contratação, 
clicando na 
opção 'Excluir 
Lance', localizada 
no canto direito. 

 É necessário 
informar o motivo 
da exclusão, 
sendo que toda a 
ação fica 
registrada no chat 
e em Ata.



DECRETO ESTADUAL Nº 10.247/2023.  § 8º O PREGOEIRO PODERÁ, DURANTE A DISPUTA, COMO MEDIDA EXCEPCIONAL, 

EXCLUIR O LANCE QUE POSSA COMPROMETER, RESTRINGIR OU FRUSTRAR O CARÁTER COMPETITIVO DO PROCESSO 

LICITATÓRIO, MEDIANTE A JUSTIFICATIVA E O REGISTRO DA OCORRÊNCIA EM ATA.

 A exclusão é 
uma faculdade 

do Agente de 

Contratação.

 Ao realizar a 
exclusão surgirá 

uma mensagem 

automaticamen

te chat, no 

momento em 

que o lance for 

excluído.



FASE

Proposta Período no qual os Licitantes apresentam suas propostas via Sistema.

Intervalo Intervalo de tempo entre o encerramento da fase de propostas e o início da fase de lances 

Lances Momento no qual os Licitantes credenciados na contratação e que tenham apresentado proposta ofertam seus
lances

Encerrado Quando houve o encerramento da fase de lances do ite/lote

Lances 
(Acima de 5%)

Denida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classicada em segundo lugar for de 5% (cinco 
por cento) ou mais, o Agente de Contratação poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das 
demais colocações.

Lance de Desempate da LC123 Quando houve a identificação de Licitantes enquadrados na LC 123

Julgamento Momento no qual houve a Liberação de Julgamento do item/lote, sendo possível aos participantes da 
contratação verificar os documentos do melhor colocado

Em Negociação Fase de negociação realizada diretamente com o vencedor do item/lote

Envio documentos diligência Período no qual o Agente de Contratação/Agente de Contratação Direta abre prazo para o vencedor
encaminhar documentos eventualmente solicitados pelo Agente

Fornecedor Habilitado Fase na qual houve a habilitação da empresa para o item/lote

Declarado Vencedor Momento no qual declarou-se a empresa como vencedora do item/lote, sendo estabelecido prazo para que os
demais participantes, caso queiram, manifestem a intensão recursal.

Declarado Fracassado Momento no qual declarou-se o item/lote fracassado, sendo estabelecido prazo para que os demais participantes, 
caso queiram, manifestem a intensão recursal.

Adjudicado Objeto foi julgado adjudicado para o Licitante vencedor do otem/lote

Frcacassado Item/Lote foi julgado fracassado

Deserto Item/Lote julgado como Deserto



 Mensagem 

para lances 

encerrados.



 No chat, 

ficam 

registrados os 

itens/lotes em 

negociação e 

os respectivos 

valores.



NEGOCIAÇÃO

 O fornecedor 

convidado 

para a 

negociação 

deve acessar 

a aba 
"Negociação".

 Em licitações 

por item, o 

licitante deve 

registrar o 

valor de 

negociação 
do item.



 NEGOCIAÇÃO 

POR LOTE



 Na aba 

"Negociação", 

há um chat 

para 

comunicação 

direta com o 

pregoeiro, onde 
o licitante pode 

informar se está 

disposto a 

negociar ou 
não.



DILIGÊNCIA

 Após o 

encerramento da 

negociação, o 

licitante deve 

enviar uma nova 

proposta com os 

valores ajustados 

conforme 

acordado.

 Essa proposta 

deve ser anexada 

no campo 

"Diligência", 

dentro do prazo 

estabelecido pelo 

pregoeiro.



RECURSOS
 Manifestação 

de Intenção 
de Recurso:

 Após o 
pregoeiro 
declarar o 
vencedor, o 
fornecedor 
tem um prazo 
de 10 minutos
para 
manifestar a 
intenção de 
recorrer. 

 Durante a 
sessão, o 
pregoeiro irá 
informar o 
prazo para o 
envio das 
razões do 
recurso.



Recursos:

 O fornecedor 

que 

manifestou a 

intenção de 

recorrer deve 

apresentar 

suas razões 

por escrito e 
anexar o 

documento 

corresponden

te.



PRAZOS:

 Após o pregoeiro declarar o vencedor, o fornecedor tem 
um prazo de 10 minutos para manifestar a intenção de 
recorrer. 

 De acordo com a Lei 14.133/2021, o fornecedor tem o prazo de 3 
dias úteis para apresentar recurso contra a decisão do pregoeiro 
que declara um licitante vencedor.

 Após o recurso ser apresentado, o pregoeiro tem o prazo de 3 
dias úteis para analisar e responder ao recurso.

 Esses prazos garantem que todos os fornecedores tenham tempo 
suficiente para questionar e acompanhar as decisões de forma 
justa e transparente.



 Na tela do 

fornecedor, as 

informações sobre 

o recurso são 

exibidas de forma 

clara e detalhada.

 Julgamento do 

Recurso pelo 
Pregoeiro

Após a análise e 

julgamento do 
recurso pelo 

pregoeiro, o 

fornecedor 

poderá acessar o 
arquivo 

correspondente.



DÚVIDAS FREQUENTES



QUAIS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRO 

PROVISÓRIO?

 1. Comprovante de Inscrição Cadastral (CNPJ);

 2. Contrato ou Estatuto Social atualizado;

 3. Documentos pessoais com CPF - Sócios, Administradores e/ou 
Diretores;

 4. Procuração e documentos pessoais com CPF- Procurador, se for o 
caso;

 5. Ata de eleição da diretoria, se for o caso.

Os documentos para o cadastro provisório, enviados pelo fornecedor via 
sistema, serão analisados pela equipe de analistas do Cadastro de 
Fornecedores do Estado - CADOR.



MEU CRC NÃO ESTÁ HOMOLOGADO, E AGORA?

Para a homologação do cadastro os documentos serão 
encaminhados via sistema pelo agente de contratação, na fase 
de habilitação da contratação.

A habilitação do fornecedor está vinculada à validade dos 
documentos e certidões enviados. Não havendo pendência 
documental, o sistema procederá a liberação do Certificado de 
Registro Cadastral CRC, que poderá ser emitido eletronicamente 
no menu: Cadastro de Fornecedor Emitir CRC. (Somente para 
usuários autenticados).

O fornecedor pode participar das contratações mesmo que seu 
CRC ainda não esteja homologado.



QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS PARA A HOMOLOGAÇÃO 

DO CADASTRO?

 Caso fornecedores queiram informações sobre quais 

documentos são necessários para homologação do cadastro, 

basta consultar a relação no SISLOG, no 

link:https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomoloacao.



PRECISO ENCAMINHAR TODA A DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO AO ENVIAR UMA PROPOSTA NA LICITAÇÃO?

 Não. Para participar de uma licitação é obrigatório apenas o envio da 

proposta em formato PDF, em campo próprio no sistema.

 O fornecedor poderá enviar seus documentos de habilitação durante o 
período de recebimento de propostas, entretanto, de acordo com a 

nova lei de licitações, a apresentação da documentação de 

habilitação somente será exigida do licitante provisoriamente vencedor 

na licitação, após a fase de lances (art. 63, inciso Il da Lei 14.133/21).



NÃO ESTOU COM MEU CADASTRO REGULAR, POSSO 

PARTICIPAR DE LICITAÇÕES?

 Ainda que não esteja regular, o fornecedor poderá participar 

dos processos aquisitivos, porém, de posse dos documentos 

necessários já digitalizados, para serem enviados caso seja 

declarado vencedor do certame.

 Atenção: Serão homologados apenas cadastros de 
fornecedores que venceram procedimentos licitatórios e de 

fornecedores que possuem contratos vigentes com a 

Administração.



QUAL A VALIDADE DO MEU CADASTRO DE FORNECEDOR?

 O prazo de validade do cadastro é de 01 (um) ano. 

 Este prazo não alcança as certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, certidão de falência ou concordata, e demais 

documentos que possuem prazos de vigência próprios, 

cabendo ao fornecedor encaminhar os documentos ao agente 

de contratação, apenas quando possuir contrato vigente com o 

Estado de Goiás.



ACEITABILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO:

 O interessado deverá apresentar os documentos descritos no 

link:

 SISLOC 

https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomologacao

 de maneira que possam ser digitalmente conferidos e 
autenticados. Caso contrário, o interessado deverá se 

responsabilizar pelas informações prestadas enviando também 

uma declaração de veracidade, constante no endereço:

 http://sislog.go.gov.br/Fornecedor/ModeloDeclaraca

 são aceitas como originais e sem necessidade de autenticação, 
as cópias de documentos cuja autenticidade possa ser 

verificada pela internet.

https://sislog.go.gov.br/Fornecedor/DocumentoHomologacao
http://sislog.go.gov.br/Fornecedor/ModeloDeclaraca


SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATOS

Este manual orienta o fornecedor sobre o uso do sistema e auxilia o 

Agente de Contratação na tela do fornecedor.

Ressaltamos a importância de o fornecedor atender às regras do 

Edital e seus anexos.

Em caso de dúvidas ou necessidade de mais informações, entre 

em contato pelos telefones:

📞 Cadastro de Fornecedor: (62) 3201-8766

📞 Consultores para dúvidas, atendimentos e sugestões: (62) 3201-

8765

✉ E-mail: [sislog@goias.gov.br]


